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GABINETE DO PREFEITO 

 
 
DECRETO Nº 64 DE 17 DE ABRIL DE 2019. 

“Dispõe sobre a abertura de 
Créditos Suplementares conforme 
inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 
de 17 de março de 1964”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 
Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA: 
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os 
seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 1071 de 26 
de Novembro de 2018 na Secretária Municipal de Educação 
R$ 24.176,63(Vinte quatro mil cento e setenta seis reais e 
sessenta e três centavos) no Fundo Municipal de Saúde R$ 
140.000,00 (Cento e quarenta mil reais) no Fundo Municipal 
de Assistência Social R$ 5.000,00 (Cinco mil 
reais)suplementar nas Seguintes dotações: 
SUPLEMENTACAO 
01.005-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

01.005.12.361.0026.2017.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
115049 - Transferência do Salário  Educação      R$ 24.176,63 
                                                    Sub-Total:R$ 24.176,63 
03.011-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.48.00.00.00 Outros Auxílios 
Financeiros a Pessoas Físicas 
131009 - Componente Piso da Atenção Básica Variável - PAB 
Variável 
 (Bloco de Atenção Básica)                                R$ 20.000,00 
03.011.10.301.0003.2008.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuito 
114014 - Componente Básico da Assistência Farmacêutica - 
(Bloco de Assistência Farmacêutica)                   R$ 80.000,00 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuito  
181000 - Transferências do Estado - FIS - Art. 2º da Lei 
nº2.105/2000  
(Alterado pela Lei nº 4.170/2012)                      R$ 40.000,00 
                                                    Sub-Total:R$ 140.000,00 
04.012-FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE AGUA 
CLARA 
04.012.08.243.0002.2070.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
129000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social - FNAS                                    R$ 2.000,00 
04.012.08.241.0002.2002.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
129000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social - FNAS                                    R$ 3.000,00 
                                                        Sub-Total:R$ 5.000,00 
                     Total Parcial Suplementado: R$ 169.176,63 
Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, e 
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Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei 
Municipal nº 1071 de 26 de Novembro de 2018, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, a Seguinte dotação: 
REDUCAO 
01.005-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
01.005.12.361.0026.2017.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
124052 - Transferências referentes ao Programa Nacional de 
Apoio ao Transporte Escolar - PNATE                  R$ 24.176,63 
                                                      Sub-Total:R$ 24.176,63 
03.011-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.011.10.301.0003.2008.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuito 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Saúde                                           R$ 140.000,00 
                                                    Sub-Total:R$ 140.000,00 
04.012-FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE AGUA 
CLARA 
04.012.08.243.0002.2070.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
182000 - Transferências do Estado FEAS - Decreto n¦ 13.111. 
26/01/2011                                                       R$ 2.000,00 
04.012.08.241.0002.2002.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
100000 - Recursos Ordinários                              R$ 3.000,00  
                                                        Sub-Total:R$ 5.000,00 
                              Total Parcial Reduzido: R$ 169.176,63                                               
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Água Clara – MS, 17 de abril de 2019. 
EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 

Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 65 DE 17 DE ABRIL DE 2019. 

“Dispõe sobre a abertura de 
Créditos Suplementares conforme 
inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 
de 17 de março de 1964”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 
Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA: 
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os 
seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 1071 de 26 
de Novembro de 2018 no Fundo Municipal de Apoio a 
Cultura R$ 12.000,00 (Doze mil reais) suplementar nas 
Seguintes dotações: 
SUPLEMENTACAO 
06.015-FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CULTURA 
06.015.13.122.0039.2057.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
100000 - Recursos Ordinários                            R$ 12.000,00  
                                                      Sub-Total:R$ 12.000,00                                                     
                       Total Parcial Suplementado: R$ 12.000,00 
Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, e 
Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei 

Municipal nº 1071 de 26 de Novembro de 2018, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, a Seguinte dotação: 
REDUCAO 
06.015-FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CULTURA 
06.015.13.122.0039.2057.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
100000 - Recursos Ordinários                            R$ 12.000,00 
                                                      Sub-Total:R$ 12.000,00                                                                       
                                         Parcial Reduzido: R$ 12.000,00 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Água Clara – MS, 17 de abril de 2019. 
EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 

Prefeito Municipal 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 203/2018 

 Pregão Presencial n° 018/2019 
O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço por (Item). 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO NA MANUTENÇÃO 
DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM O OBJETIVO DE 
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA – 
MS, CONFORME DESCRITO NO EDITAL E SEUS ANEXOS.  
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas 
do dia 06 de maio de 2019. LOCAL: na Sala de Reuniões da 
Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, sito a Rodovia BR 262 
– Km 135 – Centro - CEP 79.680.000.  
EDITAL: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, 
no Setor de Licitações, ou por e-mail 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br.  
INFORMAÇÕES: Telefone (0XX67) 3239-1291 ou e-mail 
licitacao@pmaguaclara.ms.gov.br, das 07hoomin ás 
13hoomin. 
Se ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a 
realização da sessão pública, fica a mesma adiada para o 
primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. Água 
Clara/MS, 17 de abril de 2019. 

Marcos Antonio Garcia 
Pregoeiro 

 
 
 
 

Extratos das Notas de Empenho Números: 999 a 1006 
Anexos nas páginas 3 e 4 
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